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ANEXO III 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA, 
ESTADO DO PARANÁ, E O (ESPECIFICAR O NOME DA EMPRESA CREDENCIADA) 

 

CREDENCIADO  
NOME/RAZÃO SOCIAL: KOA TURISMO E INTERCÂMBIO LTDA 
ENDEREÇO: RUA MONSENHOR GONZALEZ, 350 SALA 07, CENTRO – MANHUAÇU/MG. 
CEP: 36.900-028 
CPF/CNPJ: 34.140.729/0001-85 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0052179 
IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL:  8410965                       EMISSOR: PC MG 
 
 
 
As partes acima indicadas celebram o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, para a 
prestação de serviços, de acordo com o Processo Administrativo n° 08.2026, por 
Inexigibilidade de Licitação, de conformidade, no que couber, com o disposto na Lei Federal 
nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 59/2023, tendo por finalidade o Credenciamento de 
pessoas jurídicas, para prestação de serviços agenciamento e fornecimento de passagens 
aéreas no âmbito nacional e internacional, passagens terrestres estadual e interestadual, 
compreendendo os serviços de pesquisa, cotação, reserva, emissão, remarcação alteração e 
cancelamento e reembolso de passagem, para atender as necessidades do Município de 
Santo Antonio da Platina - Pr, no decorrer de um período de 12 (doze) meses; mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto a aquisição de passagens aéreas, 
compreendendo a reserva, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso, conforme 
especificações e quantitativos indicados no Termo de Referência. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA 
2.1 - O objeto que se pretende adquirir visa possibilitar contratação de uma empresa 
especializada em agenciamento de viagens se justifica pelos seguintes pontos: Economia de 
Recursos: A empresa contratada pode oferecer condições vantajosas na cotação e reserva 
de passagens, buscando sempre os melhores preços disponíveis no mercado, contribuindo 
para a redução de custos públicos. Eficiência Operacional: O serviço inclui desde a marcação 
até o cancelamento de passagens, facilitando o processo para os usuários e garantindo que 
as viagens sejam geridas de forma organizada e ágil. Conformidade com Normas e Políticas: 
A empresa contratada deve operar de acordo com as normas e políticas de viagens 
estabelecidas pelo órgão contratante, garantindo que todas as viagens estejam em 
conformidade com as regulamentações vigentes. Transparência e Controle: A contratação de 
uma empresa especializada permite um controle mais efetivo sobre os gastos com viagens, 
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através de relatórios detalhados e sistemas que possibilitam auditorias e análises de 
desempenho. Portanto, a contratação de uma empresa para prestação de serviços de 
agenciamento de viagens é essencial para garantir que as necessidades de deslocamento 
dos agentes públicos sejam atendidas de maneira eficiente, econômica e em conformidade 
com os interesses e normativas do setor público. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1 - O presente instrumento regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, em conformidade com o que estatui a Lei n° 14.133, de 2021, 
sendo que os documentos indispensáveis à contratação estão elencados no Processo 
Administrativo n° 008/2026, Procedimento Auxiliar – Credenciamento n° 001/2025, que é 
parte integrante deste instrumento. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – VINCULAÇÃO 
4.1 - O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Administrativo n°008/2026, 
independentemente de transcrição, especialmente: 
 
4.1.1 - ao Termo de Referência; 
 
4.1.2 - ao Edital do Credenciamento; 
 
4.1.3 - eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
4.2 - Ficam também fazendo parte deste Contrato, na hipótese de posterior alteração, 
mediante apostilamento ou aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária 
durante sua vigência. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
5.1 - O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com 
as condições contidas no Processo Administrativo n° 008/2026, e em especial no Termo de 
Referência, que originou este Contrato, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 
92 da Lei n° 14.133/21. 
 
5.2 - A Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Platina - Pr pagará apenas por aqueles 
serviços efetivamente entregues e previamente autorizados por escrito. 
 
5.3 - A falta de funcionários, equipamentos e/ou ferramentas não poderá ser alegada como 
motivo para a não execução do objeto deste instrumento, sendo que quaisquer alterações 
somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pela Contratante. 
 
5.4 - O Contratado deverá manter o encarregado de fiscalizar a execução do Contrato, a par 
do andamento dos mesmos, prestando-lhes sempre que necessário, todas as informações 
solicitadas. Esta fiscalização em hipótese alguma eximirá o Contratado das responsabilidades 
contratuais legais, bem como sobre danos materiais ou pessoais que forem causados à 
Contratante ou a terceiros, seja por atos ou omissões da empresa, de seu pessoal técnico ou 
prepostos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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6.1 - O prazo de vigência desta contratação é de 12 meses, a contar de sua assinatura e 
posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
 
6.2 - Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, 
observando o prazo estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 
alterações posteriores. 
 
6.2.1 - a prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o Contratado. 
 
6.3 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Contratante verificará 
a regularidade fiscal do Contratado, mediante consulta no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR 
7.1 - O valor da presente contratação não há como estipular, devido a forma de contratação 
se dar pela menor cotação do dia quando solicitado. 
 
7.2 - No valor deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação, conforme Art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos bilhetes/passagens 
mediante a apresentação da Ordem de Compra, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal 
Eletrônica com o devido aceite. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTE 
10.1 – Não há reajuste no presente contrato, tendo em vista a contratação se dar por menor 
cotação do dia. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133/21. 
 
11.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato. 
 
11.2.1 - as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
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11.3 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133/21. 
 
11.4 - O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes 
pactuaram inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução deste Contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste instrumento, considerará: 
 
11.4.1 - a demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar 
que o “prejuízo” já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
 
11.4.2 - o pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que 
justifique a sua razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado 
pelo Contratado. 
 
11.4.5 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se 
reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato 
se aderirá. 
 
11.4.6 - A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das 
prestações determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato 
correrão por conta das dotações orçamentárias. 
 
12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1 - O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 
14.133/2021, neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 
 
13.2 – Os bilhetes/passagens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 02 horas, pelo 
Fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
13.3 - Os bilhetes/passagens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 02 horas, em condições de atendimento do setor, a 
contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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13.4 - Os bilhetes/passagens serão recebidos definitivamente no prazo de até 04 horas, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
serviços e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
 
13.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
 
13.6 - As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando 
a presença do Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FISCALIZAÇÃO 
14.1 - As disposições relativas à fiscalização contratual estão previstas no Decreto Municipal 
vigente. 
 
14.2 - A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) da 
Prefeitura Municipal, o(a) Sr.º/ª xxxxxxxxxx, especificadamente designado(a) Fiscal Técnico 
do Contrato. 
 
14.3 - Caberá ao Fiscal Técnico, determinar providências necessárias ao regular e efetivo 
cumprimento contratual, bem como enquadrar as infrações contratuais constatadas, 
comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico. 
 
14.4 - A Contratante, poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto contratado, sem ônus para 
a Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Platina, se executado em desacordo com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, bem como na proposta 
vencedora. 
 
14.5 - O Fiscal Técnico apresentará ao preposto do Contratado a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade do cumprimento deste 
instrumento. 
 
14.6 - Em hipótese alguma, será admitido que o próprio Contratado materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação e realização do objeto contratado. 
 
14.7 - O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo 
Contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, conforme 
disposto no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. 
 
14.8 - O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 
14.9 - A conformidade da execução do objeto deverá ser verificada juntamente com a 
proposta do Contratado que contenha a relação detalhada do mesmo, de acordo com o 
estabelecido no Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca e qualidade. 
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14.10 - O Fiscal Técnico anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização dos 
descumprimentos observados. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATANTE 
15.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com este Contrato e seus anexos. 
 
15.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
15.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas. 
 
15.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado. 
 
15.5 - Seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do Contratado. 
 
15.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133/21. 
 
15.7 - Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada 
a ordem cronológica. 
 
15.8 - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecido no presente Contrato. 
 
15.9 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
15.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 
15.10.1 - a Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
 
15.10.2 - responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico 
financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
15.11 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 
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15.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante do Contratado. 
 
15.13 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
15.14 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO 
16.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
 
16.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078/1990. 
 
16.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 01 hora que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
16.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
16.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
16.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 
Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
16.7 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
16.7.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
16.7.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
16.7.3 - Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado; 
 
16.7.4 - Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 
 
16.7.5 - Certidão de Regularidade do FGTS; 
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16.7.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
16.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade a Contratante e não poderá onerar o objeto do 
Contrato. 
 
16.9 - Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à Contratante, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato. 
 
16.10 - Tomar todas as providências necessárias à fiel entrega dos bens, objeto do Contrato. 
 
16.11 - Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. 
 
16.12 - Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
16.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato. 
 
16.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133/2021. 
 
16.15 - Promover a execução do objeto do Contrato, dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
16.16 - Repassar aos fiscais do contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações 
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões 
alheias ao controle do Contratado. 
 
16.17 - Apresentar a Contratante, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, 
relatórios e outros documentos inerentes à execução do objeto do Contrato. 
 
16.18 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido nas dependências da Contratante, inclusive por danos causados a terceiros. 
 
16.19 - Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber, 
nos termos das legislações em vigor. 
 
16.20 - Abster-se de contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante 
durante a vigência do Contrato. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o Contratado que: 
 
17.1.1 - der causa à inexecução parcial do Contrato; 
 
17.1.2 - der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
17.1.3 - der causa à inexecução total do Contrato; 
 
17.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
 
17.1.5 - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Contrato; 
 
17.1.6 - praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
 
17.1.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
17.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
 
17.2 - Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
17.2.1 - Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
17.2.2 - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
tópicos “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.” do subitem acima deste instrumento, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 4°, da Lei n° 
14.133/21. 
 
17.2.3 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos tópicos “17.1.5.”, “17.1.6.”, “17.1.7.” e “17.1.8.” do subitem acima deste 
instrumento, bem como nos tópicos “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/21. 
 
17.2.4 - multa: 
 
17.2.4.1 - a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas. 
 
17.3 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante. 
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17.4 - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
17.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
17.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
17.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
17.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
17.9 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
17.9.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
17.9.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
 
17.9.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
17.9.4 - os danos que dela provierem para a Contratante; 
 
17.9.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
17.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras 
leis que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
 
17.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidas aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
17.12 - A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. 
 
17.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.  
 
17.14 - Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
Contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo 
órgão ora Contratante, quando for o caso. 
 
17.15 - A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração a 
gravidade da conduta do Contratado infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o 
dano causado a Contratante, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 
 
17.15.1 - a aplicação das sanções administrativas previstas neste item não afasta a 
responsabilidade do Contratado nas esferas civil e criminal. 
 
17.16 - Quando o Contratado alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente, em 
infrações previstas, restará configurado também a inexecução total do objeto. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO 
CONTRATO 
18.1 - Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
18.1.1 - nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
 
18.1.1.1 - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
 
18.1.1.2 - se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
18.2 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
18.2.1 - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
18.2.2 - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
18.2.3 - indenizações e multas. 
 
18.3 - A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo 
Indenizatório. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
19.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.santoantoniodaplatina.atende.net/
mailto:licitacao@santoantoniodaplatina.pr.gov.br


 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 

Praça Nossa Senhora Aparecida, s/n – Centro. 
CNPJ nº 76.968.627/0001-00 / SITE: www.santoantoniodaplatina.atende.net FONE: (43) 3534-8701, ramal 

215 - e-mail: licitacao@santoantoniodaplatina.pr.gov.br 
86430-000 - SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - ESTADO DO PARANÁ 

 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
20.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação do Contratado com/por outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
Contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do Contrato. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 
21.1 - Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/21, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, § 2°, da Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
22.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar 
n° 123, de 2006, e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO 
23.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio da Platina - Pr, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, renunciando as partes, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 - Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei 
n°14.133/2021, na Lei nº 11.947, de 2009, e alterações, e outros preceitos de direito público, 
aplicando se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de 
direito privado. 
 
24.2 - Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos princípios que 
norteiam as compras públicas conforme o artigo 5° da Lei n° 14.133/21, torna-se necessário 
que o Contratado observe as exigências ambientais e sociais inerentes envolvida no objeto da 
presente contratação, contida nas legislações correlatas. 
 
24.3 - Dúvidas acerca das disposições contidas neste Contrato poderão ser esclarecidas no 
Setor de Licitação, localizado na Praça Nossa Senhora Aparecida S/N, Centro, Santo Antonio 
da Platina/Pr, além do intermédio pelo correio eletrônico, e-mail: 
licitação@santoantoniodaplatina.pr.gov.br, de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00 às 
16h00 hs. 
 
24.4 - E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito, regularmente publicado, dispensando testemunhas e registro em cartório, tendo 
em vista que todo ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra 
terceiros desde a publicação. 
 
Santo Antônio da Platina - Pr, 20 de Março de 2026. 
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Prefeito Municipal 
Contratante 
Nome do representante da empresa Contratada 
CNPJ 
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